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coNTRATO Ne 03.O4.01/2025-14 SEDUC

pnecÃo Ne o3.o4.o1/2o2s

pRocESso ADMtNtSTRATTVO Ne 00002.20250214/000r-04

TERMo DE coNTRATo or nnrsraçÃo DE sERVtÇos,

QUE FAZEM ENTRE SI O(A) FUNDO MUNICIPAL DE

eoucnçÂoe A. F. oLtvEtRA DA slLVA.

o(A) FUNDO MUNICIPAL oe eoucnÇÂo, com sede no(a) Avenida 08 de Novembro,

767, CENTRO, Jaguaribe / CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 07.443.708/0001-66,

neste ato representado(a1 pelo(a) Sr(a) Francisco Elder Cavalcante Barroso,

doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) A. F. OLIVEIRA DA 5|LVA, inscrito(a)

no CNPJ/MF Ne 22.805.799/0001-26, sediado(a) na RUA BENÍC|O DIOGENES, 1060,

A, AMERICO BEZERRA, Jaguaribe / CE - CEP: 63.475-000, doravante designada

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ADIEL FELIPE OLIVEIRA DA

SILVA, portador(a) do CPF/MF Ne 034.059.253-20, tendo em vista o que consta no

Processo ns 00002.20250214/0001-04 e em observância às disposições da Lei ns

14.1.33, de 1o de abril de 202L, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o

presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, t e l!)

1.1. O objeto do presente instrumento é CONTRATAÇÀO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE APOIO A ORGANIZAÇÃO DE

EVENTOS DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL

DE JAGUARIBE/CE, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:
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sERvIços DE APoIo NÂ oRcÀNIzÁçÃo DE EvENTo DE PEQ{,ÊNO PORTE, COM LIM?EZ,{ EM CERÁL, EM BÂI§HEIROS. ÁREAs E

EsPÂços Â SEREM T,TILIzÂDos No EvENTo, MoNTAGEM DE ESTRUTI]RÀS. CÂDETRÁS, E DEMÂIS AçÔES DE ÂPOIO Â
REÂLIzÂçÂo Dos EvENTos Â SEREM DÊflNDoS PEIÂ COORDENÂçÀO NO MT,MCÍPIO DE JAGUÁRIBE,

PRESTAçÃo DE sÉRvtços DE SEGURANçAS pRópRJA Dia rso.o 134.00 zo.loo,o0
DESARMADOS

PREsTÂÇÀo DF, sERvIÇos DE SEGURÀNçÂS DESÂRMÀmS, DFMDAMENTE TREINÂDoS, CAPACITÀDoS. IJNI§ORMIZÂDOS PÁRÂ

ATUAREM Nos ACEssos, poRTôEs DE ENTRÂDA E sAÍDÀ, BEM coMo NAs DÍvERSÂs ÁxxAs NtÍiESsÁRIÂs, EM EvÊNlDs
púBllcos, ABERToS ou FECHADoS. A SEREM RÍrÀLtzAos pELAs Dr!,ERsÂs UNTDADE§ ADMrNrsrRÂTIvÂs Do MuNrclpro DE

JACUARIBE, pÂRÂ coNTRoLE DE Ei{TRÂDÀ E FLUxo DE pEssoAs, BEM coMo pRorf,çÀo E GUARDÁ Do pÁrRIMôNrc PúBLIco.
(slRvlços DruRNos - DrrRÂÇÀo MÍtitMÀ DE 06 HoRAs)-

pREsrAçÂo oE sERVIços DE SEGURAÍ{çAS pf,ôpruA Dia 4a4.0 133,37 64.55r,0a
DESARMADOS
pRÊsrAcÀo DE sERvtÇos DE sEcuRÂNÇAS DF.sARMALros, DEVIDAMENTE TREIN^DoS, cÂPÀcITÀDos, uNIFoRMlzÂDos PÂRA

ATUÂREM Nos ÁcEssos, poRTôEs DE EIITRÂDA Ê sÂlDA, BEM coMo NAs DMRsAs,íRf,As mcEssÁRAs, EM EvENTos
púBllcos, ÂBERTos ou FECH^DoS, A SEREM RsÀl.rzAos pELÂs DTVERSAS UNTDADES ÀDMINI5TRATIVÂS Do MUNICíPIo DE

JAGUÂRrBE, pÂRA coNTRoLE DE ENTRADÀ E FLUxo DE pEssoAs, BEM coMo pRortÇÂo E GUARTTÀ Do pÂrRrMôNto PUBLlco.
(sERvrÇos NoruRNos - DtiRÁÇÁo MÍNIMA DE 06tloRÁs).

45 FILMAGEM ESPECIAL PRóPRIÂ serviço r6.0 2.299,43 36.790,88

FILMÂGEM EsPEctAL - DF§CRIÇÀO: SERVIÇO DE MMAGEM PÂRÀ TRÀ\SMISSÁO AO VTVO DE EVENTOS COM RÂCK DE

STREÁMINC,ILHÁ DE EDIçÀO NiCLtItr\DO IGSA DE CORTE PLÂCA DE ÁT'DIO, MESÂ DE SO}{, PLACA DÊ CÂFTT'RÂ. ROTEADORES,

cABos DE REDE E coMprrrADoREs coM coNDlÇÂo SUFICIENTE pARÁ o rRÂBALHo. ILLTM|NÂçÂo BÁsIcÂ E ToDos os
ACESSÓRIoS NEcEssÁRJoS PARÁ REAIIZAR A TRÁNSM]SSÀO COM DITRÂçÀO MÁXIMA DE TOH (DEZ TIORÁS}. IMAGENS

REÂLIZÂDÂS coM No MíMMo 07 ctNECRAFIs'rÀs E 07 (sEtE) cÂMERAs FIILL I{D, sENDo QUE 2 sE AM mMÂDoRAS TAI'íBÉM

FUr.r, HD. pRoDUÇÃo, EDrÇÂo E TRÁTÀMEIf[o DE IMAGENS uou \'ÍDEos. ARQUIVoS coNTENDo ÁuDlo FJou rExros
DEPENDEM DE APRovAçÂo PRÉVIÂ DÂ SECR.ETARIÂ CoNTRÂTÂNTE, PoDEIID0 5OFRER ÂLTtrRAçÕES CONFORME

Nf.cEsstDÂDE. Â comRÀTÂDA TUM ÀTÉ 24 HoRÁs pÂRÁ coMPÂREcER Áo LocÀL PREVIÂMFNTE EsrABELEclm PARA

MSNTA6EM DE EeurpAMÊtyto/ElsÀro E No DrÂ Do E\€NTo A EeurpE DE FI-MAGEM DEVERÁ coMPARECER No MINIMo 0s

(ctNco) floRAs ANTES DE coMEçÂR 
^ 

TRANsMrssÀo. TNCLUTNDo DEspEsAs DE ÀL|MÉNTAÇÀoÊ H0SPEDAGEM DA EQUIPE.

46 FtLMAGEl..t aEREA DRoNE PRÓPRIA seÍviço 18.0 1.890.00 3'1 020,00

FÍLMÁGEM AEREÂ DRoNE _ DEscRIçÀo: mM-AGEM AÉREÁ CoM cÂMERÁs FL,IL TíD (TOMP) COM SISTEMÂs D€ ESTÂBILIZ AçÀO

MECÂxÍco o ELE.TRÔI\.ICo. oBTIDÂs EM DITTRI§TES ÂNGULos E ToMÂDAS, SOBRT AS ÁRIÂS DE TNTERESSE INDICADAS PELO

CONTRÂTANTE.

65 ATRAçÀO REGIoNAL DE MÉDlo PoRTE PRÓPRIA Dia 5.0 3.640,00 18.200,00

^ÍR 
ÇÀo Rf,cloNAL DE MÉDlo píJR'lI- DE Rf,NoMf, NoRTE/NoR-D!]STE coNrR{TAçÀo DE ATRAÇÀo REGI0NAL DE MÉDIo PoRrE

Dr: RFTNoME NoRTL/N0RDF,S1E. ARTISTA ou BÂNDÂ coM REPERTóRIo vot.TÀDo PARA os RrMos DE ÂxÉ, F0RRÔ. MBPS ou
pop RocK. pÂRA RrALtzAÇÀo DE sHows EM pRÂÇA pútsLICÀ coM DURAÇÂo MÍNIMA DÊ DUAS HoRÂs, MUNIDÂS DE ToDos As

tNStRUMENTos DE pÂLCo NECtssÁRlo pAnA suÂ ÀpRESEmAÇÀo. PARA APRESEJVTAÇÔES sM DATÂS coMEMoR TrvAS

COVO CÁR\AVAL, RE\TILLON, FESTÍVÂT JL INO,

66 aTRÀçÀo REGToNAL DE PEQUET{o PoRTE PRÓmlÂ Dia 5.0 2.710,00 13.550,00

ArRÂÇÂo REGIoNAL DE pEet ENo poRTE DE RENoMI NoRTENoRDE5TE: coN'rRÂTÂçÃo DE ATRÂçÂo REGIoNAL DE PEQt ENo
poRTE DE R-ENoME NoRTE/NoRDE5rE, ARTrsrA ou BANDA coM REpERTóRro vol.rAno pARÂ os RnMos DÊ ÂxÉ, FoRRó, MBPS

ou pop RocK. pARÂ REÁLlzÂÇÀo rrE sltows EM pR Ç úBLrc^ coM DURAÇÀo MINIMA DE fruAs HoRAs, MLINIDAS DE Toms
os lNsrRt MEmos DE pÂrco NEcgssÁro PÂR^ suA ÂlREsENrÂÇÃo.

67 arRAçÃo Dl REGtoilaL PRÔPR|Â Dia 6.0 600,00 3 600,00

ÂTRÂÇÀo DJ REGIONAL: C.ONTRATAÇÀO DE ATRÁçÁO DJ PROFISSIONAL. ÊSPECTFICAçÀO: ATRAÇÀO DJ RtrGIONÂI.

CojvTRATÂÇÀo DE ATRÁÇÀo DJ PRoFIssIoNAL E EQT]IPE, coMPOsTA DE NO MÍNIMO 04 NMECRÂNTES, MUNIDÂS DE TODOS 05

rNsrRuMElTTos DE pÂlco mcEssÂRto pÂRÂ suÂ ÂPRESENTAçÂo (cD, BÀTERIÂ ELETRÔMCA, FoNF5), PÂxÂ APP€SEI{TAçÀo

DE SHOWS COMÀPRoX|MÂDÂMENTE 2:00HRs (DUÁS IIORAS) DE DURAÇÀO

ANrMAÇÂo MUslcAL LocÁL PRóPRIA Dia 8.o 1.399,00 11.192,00

ANrMÀÇÂo MUsIcAt, LoCÂI, cOM RTTIMOS VARIADoS (FORRÔ. PISADINHÂ, ÂXÍ, CÂRNAYAT). ÀPNÊSENTAçÀO COM DUNÁqÃO

DE No MÍNIMo 1:3oHs, pÂRÂ ÂpREsENrAÇÁo Dt R^NrE o E\El{To (LocÂl E DATÀ A SEREM DEFlNlDos)

Ê

68
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69 ANtl.tAçÁO r,tUSrCAL LOCAL PRÓPRIA Dia 8.0 1.983,12 15.864,96

ANÍMÂCÀo MUSrcÂL LocÂ[. coM RITrMos vAruÂms GoRRó, PtsÂDlNna. AxÉ. cÁRNAvÂrl APRESENTAçÀo coM DURAçÃo
DE rio MÍNrMo 2 HoRÂs, pAnÂ ÂpREsENrAÇÀo DURANTE o EvENro (LocÂr E DÀ rA A sr.REM DtFtNIDos).

70 ANIMAçÁo MUSICAL REGIoNAL PRÓPRIA Dia 8.0 2.400,00 19.200,00

ANIMÂçÀo MU5ICAL RÊcIoNÂI, coM RJTIMoS vARIADos (FORRÓ, PISÂDINHA, ÂXÉ, CARNÂVAL). APRESE§TAÇÀO COM

DURÂçÀo DE No MiNTMo 2 HoRAs, PARA ÂPRESEÍ.ÍTÂçÂO DURÂNTE O EYENTO (LOCÂI E DÂTA A SEREM DEFINTDOS).

7t

12 1600.0 18,91 30.256,00

73

14

75 !Fly-çg!^. ^ 
DE FoRNEcli{EÚro DE PRóPÂIA serviço 54.0 2.s11,se 135.647,46

AUMENTAçAO
sEÂvtÇos DE FoRNECIMENTo DE ÂLlMENrÂçÀo PAI.A A EQUIPE oRGAMZADoRÂ, coNVIDADos. ruRÂDos f, A EQUIPE DE

PAoIO DE EvENTos, SERWNDO, sucos, REFRIGERÂNTES, SALGÂDOS, BOLOS E ALMoçO DURÂNTE ToDA A DLBÂÇÀo DoS

EvENTos. EsrtMÂTryA DE No MPINIMo 20 PEssoÂs,03 REFEIÇÔES,02 CoFEEBREÂK E 0r ALMoÇo FoR PEssoÂ.

84

SERVICOS A SEREM PREÍÂDOS NA
DISPoNIEIUzAcÀo DÉ CACHÊS II.I DINHÉIRO

Fffi5#t*áS|.ottff ?f TXI!" 3i,: pRôpRra seÍviço 1.0 17.741,13 17.741,11

colocÀDAs oUMNTE A REALIZÂçÀO DA
GINCANA MUiIICIPAL
sERvtÇos A sERxM pREsrÂDos NÀ DrspoNrBrlrzAÇÂo DE cÁcHÊs EM DTNHEiRo pÂRÂ cusrEÀR DESPESAS DAS EQUIPF.S QUE

FICAREM ENTRE As 03 MÂIs BEM colocADÀs DURANTE A Rf,ÁrIzAçÂo DA GINCANA MIIMCIPAL. QUE TTM PoR oBJETIvo

CUSTEÂR AS DLSPESÂS DÂS EQUIPES PARTICIPÂNTIS, SENDO: SERYIÇO r LUGÂR GINCÁxA - RS 6.m0,mi 2' LUGÂR GINCANÂ -
RS t.000,00, 3I UGAR GINCANA - RIS 2.0m,m-

85

SERVICOS A SEREM PREÍADOS NA
DISPoNIBIUzAcÀo DE CACHÉS EM DINHEIRO

iffiâ#t*álrRÉtt'r§ ?f t$lig" 3.',: pRópnrÂ serviço 1.0 1.soo,oo 1.B0o,oo

coLoCADÂS DURANTE A REALiZAçÁO DÂ
GINCÂI.IA MUI{ICIPAL
sERvtços Â sm.EM pREsrÂDos NA DrspoNtBILrzAçÃo DE cÂcrús EM DNHEIRo pÂRA ct srEAR DESPESÂS DAs EQUIPÉS Qt,E
FIC,AREM EIYIRf, AS 03 MAIS BEM COLOCÂDÀS DURANTE A REAUZAçÃO DÂ CINCANA MI]NICIPÀL, QUE TEM POR OBJETrvO

CUSTEÂR ÂS DESPESÂS D^S EQUIPES PARTICIPANIES, SENDO: RÂINHA DA GINCANÂ 2024 - Rt 400,m; Rll DA GINCÂNA 2024 - B$

,1.00,00; MISS GÂY GINCÀNA 2024 - Rlt 4g),00 "

LAIICHE PRONTO COiTTEIDO: O1PÀO
FRANcÊs soc, or (uMA) FATTA DE
ApREsuNTADo, 01 (ultA) FAIA euÉUo PRóPR|A rjnidade 1600.0 6,49 10.384,00
MUS$RELA, 01 (UMÀ) FANA BOLO, CAFÊ,
LEITE E SUCO.
LÀNCHE PRONTO CONTENDO: OIPÃO FRÂNCÊS SOG, OT G'MÀ) FÂTTÂ DE ÀPRTSUNTADO. OT OMÂ) FÀITA QUf,TJO MUSSARELÂ. 01

GrMA) FÂTIA BoLo, cÂFÊ LEÍTE E suco.

!,E!çl-ç4-o--|39!q{_-c-oNrENDo:.-rRRoz, pRópRra unidàde
FEI]AO, MACARRAO, VERDURAS CRUÀS,

REFErÇÀo pRotÍIA coMrENDo: ÂrRoz, FEUÀo. MÂcARRÁo. \TRDURAS cRUAs.

COFÉEE BREAK CONÍE DO: CHOCOLATE
ouEMrE. cArÉ, EtrE, suco DE FRurAs

üPJT"[?,,]lI3''ir-'{âà?5\ffi'J""^HiL"E PRóPRIA unidade 1600 0 14,80 23 680'00

saLGADos (4 nPos). Bolos, PÃEs.
SAI{DUICHES E fRuÍAS VARIÂDAs.
COFFEE BRSÁX CONTLNDO: CHOCOLÂTE QUENTE. CÂfÉ, LErIt:, SUCO DE FRI..TTÂS MINIMO(3 TPOs), RETRIGERÂNTt NORA'íÂL f,

LIGIÍT TÍÍNIMo (2 TIPos). VARÍEDÂDE DE SALGADOS ( 4 ITPOS). BOLOS, PÀIS, sÂNDÚCHES E FRTJTÂS VÂRTADAS,

SERVIÇO DE BUfFEÍ COMPOSTO DE: ARROZ,
FEUÃo, MACARRÃo, SALADAS, FAROfÂ, 02
ÍIpos DE caRNE, 02 TTFOS DE SUCO, pRópRta servico 4oo.o 21,go 11.160,00
REFR|GERANTES, SoBREMESAS), AGue,
SE DO A VARIAçÁO DO CARDÁPIO A
coMEtt{AR,'
SERVIÇO DE BUFFET COMPOSTO DÊ: ARROZ, FE[ÃO, MÂCARRÀO, SÂLÂDAS, FAROFA, @ TTPOS DE CARNE, 02 TIPOS DE SUCO'

REtRTGERANTES, SoBREMESAS), ÁGUÂ, sENDo Â vÁRrAÇÀo Do c^RD,{"Io Á coMBlNÁR."

oço Sênodor Ferôonrri
CNI>J: O7.1t13-7(

Contro. CEF
E (AA| 3522

63475-OOO
o92ooc

i I
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sERVtços DE DtvuLGAçÂo EM BALÀo BUMP pRôpRlA oia t2.o r.j7s,t0 16.50r,20tNBFúvEL
SERYIÇoS DE DIvLfl-GÂÇÃo EM BÂLÁo BLTMP INBFüVET/ BÂTÀO BI-IMP ] METROS DE DtÂMf,TRO COM ÂRTE PRÉ.

DETERMINÀDA PELA SECRET ARTA ruNTo coM toRRE DE EsrRL.ruRÁ MErÁt-lcA DE coR BRANCA coM MoroR pARÂ |NFLÂR

AIRAvÉs DE I,T!, VÉNTILÀDoR QUE VEM EMBUTIDO NO INFLÁVF]L DE 22OV COM O I(IT DE ILUMINAçÀO INTER,\A E CONJUNTO

DÊ CoNTRAVENTAGEM E BoLsA pARÂ euÂRDA o EeIJtpÁMENTo pARÂ vrAcrNs, A sf,REM UTILtzÂDos DIIRÂNIE A DtiRAÇÂo
DoEvEmo. ofERTADo pEro MuNtclpto Df, FoRMÂ GRATUTTA.

sERvIÇos oE APoIo PARA APRESEiTTAÇÔES
DE GRUPOS JUNINOS DA SEDE E DISÍRTTOS
DO MUNICIPIO DE IAGUARIBE.

?i'JSlililHfti:rr+ tJ"rT'ê8â% 
,ffi pRôpRrA seíviço 6.0 4.5eo,oo 27s40,00

GRUPO, TRÂNSPORTES, E APOIO LOGISTICO
PAqA APRESEÍÍTAçÁo NoS DIAS DE
REÂUzAçÃo Do FESTVALE.
sERvlços DE Aporo pÁRA APRF.SENTAÇôES DE cRupos ruNINos DA SEDE E DrsrRJTos Do MuNtclpto DE JAGUÀRIBE.

DTSPCINIBII,IZANDCI ALIMENTAÇÂo PÀRA AIRoXIMADÂMENTE 60 PESSoA5 POR GRUPO, 
,IRÂNSPORTES, E ÀPOIO LOGISTICO

pÂRÂ ArREsEi{IÁçÀo Nos DIAS DE Rf,ÂLIzÁÇÂo m FEsrvALE.

sERvIços DE ÂPoIo NA oRGANIZAçÀO DO
ÊvÉNro. cot,! UMPEZA DAs ÀÀtas,
oRGANIzAçÂo DE CADEIRÂS. PALCO.
TENDAS, DÊI.IARCÁç,ÀO E DEMÀS SERVIçOS
P€RTINEi'ITES aO EVEi,JTo, INCLUINDO PRÓPRIA Serviço 3.0 23.000 00 69.000,00
DtspoNtBtLtzaçÁo oE cacHÊs EM D|NHEtRo
PARÂ GRUPOS ]UNINOS QUE SE
APRESENTAREM NO FES'ÍIVAL E REAUZAREI{
APRESENTAçÁo DE QUADRITHA
sERvrços DE Âpolo NA oRcAMzÂÇÀo Do EvEmo, coM LÍMPEZ DAS ÁREAS, oRcÂNlzÂçÀo DE CÁDEIRAS, PÁrco, TENDÂS,

DEMARCAÇÁo E DLMÂls sERvrÇos pERTrmrlrEs Ao EVEfim, rNcLUtNDo DrspoNBn-vÀç^o DE cACHÉ-s EM DtNHt lRo PÀRÂ

cRt pOS Jtrf{INoS QUE SE APRESENTARf,M NO FE5TIVÂI E REALIZÂRIM ÂPRESENI^çÂO DE QUADRTLHÂS DE OUIROS

MUMcÍPTos E oU EsTADos, coM No MÍNTMo DE 16 PARES DE DAT{çARINOS, E APRESEMTAÇÃO DE ÂMOXIMADAMENTE 4I)

mNUTos, QUE TARÂo ÂPfrEsE.tIAçÔEs DT]IIANTE oS mls DIÂs, DISPoNIBILIZAI'DO CáCHÊs EM DINHEIRO, QIIE TIM POR

0BJETÍVO CUSTEAR AS DESPESÀS DOS Qt E FICAREM ENTRE oS MELHORES CLÂssn'ICAmS Do FESTryAL, SENDO: RÍ lg-m,m
(DEzoNo\T) MIL RrÂIs, NÂo PoDENDC, HÁvEr RÊDUçÀo Nos vALoREs Dos cÂcHÊs, E Â5 DlsPosIçÔEs FlcÁRÀo A cRÍÉRIo
DA CoMIssÀo oRGÁMZÂDORA.

V.loÍ totzl: 591-978,7r

1.3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÂUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAçÃO

2.1. A presente contrataÇão, de natureza contínua, terá vigência ate 31 DE

DEZEMBRO DÊ.2026 a contar da data de sua assinatura, com o objetivo de atender

a uma necessidade pública de caráter permanente. Considerando a busca pela

máxima segurança jurídica, a vigência total deste contrato, incluindo suas

s
ç
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eventuais prorrogações, observará o limite máximo de 5 (cinco) anos, em

conformidade com a diretriz principal do artigo 106 da Lei ne t4.73312021.

2.1.1. A continuidade do contrato e cada prorrogação serão formalizadas por

termo aditivo e ficam condicionadas à decisão fundamentada da autorídade

competente, que deverá atestar que as condiçôes e os preços permanecem

vantajosos para a Administração, sendo permitida a negociaçáo com o contratado
para buscar a adequação dos valores à realidade do mercado, bem como à

comprovação de existência de créditos orçamentários.

2.L.2. Fica assegurado à Administração o direito de extinguir o contrato, sem

ônus, na próxima data de aniversário deste e em prazo não inferior a 2 (dois)

meses, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou

quando entender, motivadamente, que o ajuste não mais lhe oferece vantagem,

conforme art. 106, § 1s, da Lei ns 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRÂ - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

(aÉ. 92, tV, vll e Xvlll)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim

como os prazos e condiçoes de conclusão, entrega, observação e recebimento do

objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

s. cLÁusuLA QUTNTA - PREçO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ 591.978'7L (quinhentos e noventa e um

mil, novecentos e setenta e oito reais e setenta e um centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ATt. 92, V ê VI)
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6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçôes a ele referentes

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

z. ct-Áusula sÉnua - REArusrE (art. 92, v)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimado.

7.2. Ap6s o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do

índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos eÍeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variaçáo

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)

índice(s) defi nitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

ob rig a toria m e nte, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação

então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novo índice oficial, para reaiustamento do preço do valor remanescente, por meio

de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OTTAVA - OBRIGAçOES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e
xtv!

8.1. Sáo obrigações do Contratante:

j
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8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pelo Contratado, de

acordo com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçôes

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das

obrigaçÕes pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento,

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensáo,

qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei ns 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo

de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representaçáo judicial da Advocacia-Geral da União para

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçôes pelo

Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamações

relaciOnadas à execuçãO do presente Contrato, resSalvados oS requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse

para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual

período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo

Contratante, no caso do art.93, §2s, da Lei ne 14.133, de 2021.
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8.14. A Administraçâo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAçÔES DO CONTRATADO (art. 92, XlV, XVI ê
xvil)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Contrato e de

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execuçâo do objeto, observando, ainda, as

obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-

lo na execução do contrato.

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada

pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa

designar outro para o exercício da atividade.

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou

autoridade superior (art. 137, ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por

eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas

deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

empregados;

9.7. Responsabiliza r-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei na 8.078, de 1990), bem como

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsa bilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
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contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente

do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48,

parágrafo único, daLei ns 14.133, de202L;

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de

Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização

do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os

seguintes documentos:1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)

certidôes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital

do domicílio ou sede do contratado; 4)Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)

Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.10. Responsabiliza r-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e asdemais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.11". Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12, Prestar todo esclarecimento ou inÍormação solicitada pelo contratante ou por

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,

bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança

de pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutençáo e vigilância de materiais, ferramentas, e

tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação

pertinente, cumprindo as determinaçôes dos Poderes Públicos, mantendo sempre

limpo o Iocal dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e

d isciplina.
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9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçÕes do

memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a

utilizaçáo do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçôes assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19. Cumprir, durante todo o período de execuçáo do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislaçâo (art'

116);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram

as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

9.22. Atcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei ns

14.133, de2O2l:

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do Contratante;

9.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia

e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a

capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a

execução dos serviços;

10. CLÁUSULA OÉCIMA- OBRIGAçOES PERTTNENTES A LGPD
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10.1. As partes deverão cumprir a Lei ne 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de

declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6s da

LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das

hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre

todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo

Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art' 15 da LGPD, é dever do

contratado eliminá-los, com exceçáo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentaçáo para fins de

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto nâo prescritas essas obrigaçôes.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,

requisitos e responsa bilidades decorrentes da LGPD'

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente

responsável por garantir sua observância.

L0.8. o contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa

cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de

comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável

justificada mente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos ad m inistrativos,

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser

mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de

tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
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finalidade, para efeito de responsa biliza ção, em caso de eventuais omissôes,

desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em Íormato

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas

hipóteses previstas na LGPD.

10.1L. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em

especial a ANPD por meio de opiniôes técnicas ou recomendações, editadas na

forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § Is do art. 26 da LGPD deverâo ser

comunicados à autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUçÃO (art. 92, Xtl)
11,1. Não haverá exigência degarantia contratual da execução'

L2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . TNFRAçÓES E SANçÔES

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021, o

contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justifi cado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a

execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei n0 L2.846' de 1s de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:
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l) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, §2e, da Lei no 14.133, de 2021);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que

não se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, § 4p, da Lei ns

14.133, de 2021);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas "e", "f", "9" e "h" do subitem acima deste Contrato,

bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposiçâo de penalidade

mais grave (art. 156, §5e, da Lei nq 14.133, de 2021).

lV) Multa:

1) Moratória de 1% (um. por cento) por dia de atraso injustificado

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do

contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da

garantia.

a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de

suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n' 14.133, de 2021.

3) Compensatória, para as infraçôes descritas nas alíneas "e" a "h" do

subitem 12.1, de l0 o/o a 30.o/o do valor do Contrato.

4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na

alínea "c" do subitem 12.1, de 20o/o à 3Oo/o do valor do Contrato'

5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será

de 20.o/o a 30% do valor do Contrato.

6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.L, a multa será

de 5% a 2Oo/o do valor do Contrato.

7) Para a infraçâo descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será

de 8% a 25Yo do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infraçôes:
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12.3. A aplicação das sançôes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.

156, §9e, da Lei no 14.133, de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156, §7e, da Lei ns L4.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. I57, da

Lei ns 14.133, de 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

,udicialmente (art.156, §8s, da Lei ns 14.133, de 2021).

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida ad m inistrativa mente no prazo máximo de L0 (dez) dias, a contar da data

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ne 14.133, de 2021,

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei ns 14.133,

de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ns 14.133, de 2021,

ou em outras leis de licitaçóes e contratos da Administração Pública que também

sejam tipificados como atos lesivos na Lei ns L2.846, de 201-3, serão apurados e

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

autoridade competente definidos na referida Lei (art. L59).
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12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusáo patrimonial, e,

nesse caso, todos os efeitos das sançÔes aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei na 1.4.133, de 2021)

12.Ll. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos

às sançôes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161-, da Lei

ns 14.133, de 2021)

12.12. As sançóes de impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na Íorma do ârt.

163 da Lei ne 14.L33/21.

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dÍvida ativa, poderão

ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido

órgão decorrentes deste mesm6 Cgntrato Ou de outros contratos administrativos

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da

lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINçÃO CONTRITUAL (AÊ. 92,

xrx)

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigaçóes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusão do obieto, caso em que deverá a Administração

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de

culpa do contratado:
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a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas

sanções ad m in istrativa s; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execuçáo contratual

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no

artigo 137 da Lei ns 14.13312L, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma

Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o

contrato.

13.4.2.L. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinçáo, sempre que possível, será precedido:

13.5.1.. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmênte

cumpridos;

13.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.531.. lndenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização

por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.s 14'133, de 2021).

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestáo do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.e 14.133,

de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA (ATt. 92, VIII)

L4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos específicos consignados no Orçamento da Fundo Municipal de Educação,
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na dotação:05 07 .I2.36L.1201.2.021 - Funcionamento da Rede Publica de Ensino

Fundamental FUNDEB 30, R$ 43.7L4,24 no elemento de despesa 33903999: Outros

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa .;urídica; 0507 .12.722.0402.2.0I3 - Gerenciamento e Manutenção

das Atividades Gerais da Secretaria de Educacao e Cultura, R$ 548.264,47 no

elemento de despesa 33903999: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica,

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica, Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos

corres po n d e ntes, mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUTNTA - DOS CASOS OMISSOS (aÊ. 92, lll)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições

contidas na Lei ns 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposiçôes contidas na Lei ne 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAçÔEs

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei ne 14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. As alteraçÕes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante,

salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese

em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1(um) mês

(art. 132 da Lei na 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.

L36 da Lei nq 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAçÂO

17.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional

de Contrataçôes Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de

I
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2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atençáo ao art. 91,

caput, da Lei n.s 14.133, de 2021, e ao art. 8s, §2a, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c

art. 7s, §3q, inciso V, do Decreto n.7.124, de 2012.

rB. cLÁusuLA oÉclua o[AvA- FoRo (aÊ. 92, §le)

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Jaguaribepara dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos

pela conciliaçáo, conforme art.92, §1s, da Lei ns L4.133121.

JAGUARIBE/CE, 19 de janeiro de 2026.

FRANC rsco ELDERãÉffi Sffi:*
CAVALCANTE HâH,.1:9.".,.';"^ **

BARROSO:7433470 *:gffi:H
0349

Fundo Municipal de Educação

GNPJ Ne 07.443.70A|0001-66

FRANCISCO ELDER CAVALCANTE BARROSO

Responsável legal da CONTRATANTE

A F OL|VE|RA DA i?3ilr?fl"^BT"disitarpor
SILVA:228057 9900 srlvA:228os7eeooor 26

Dados: 2026.0'1.22 20:l 2:430126 -oloo'

A. F. OLIVEIRA DA SILVA

cNPJ/MF Ne 22.805.799/0001-26

ADIEL FELIPE OLIVEIRA DA SILVA

Responsáve! lêgal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 .L

2.1,,-. LJ.,r,r- i5 ),i.r^,o,/


